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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº /2021
                                                                              Vereador Autor Alan Mansur
DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE TÍTULO DE CIDADANIA MACAENSE AO SR. EDILSON DOS SANTOS SANTANNA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,                                                  
D E C R E T A:
                        Art. 1º Fica concedido Título de Cidadania Macaense ao Sr. Edilson dos Santos Santanna.
                         Art. 2º
 A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que poderá ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente para esse fim.
                    Art. 3º
As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
                   Art. 4º
 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 08 de Junho de 2021.

___________________________________________

ALAN MANSUR PEREIRA

VEREADOR AUTOR

JUSTIFICATIVA: 
Edilson dos Santos Santanna, natural da cidade de São João de Meriti- RJ, solteiro, sem filhos, reside em Macaé há 18 anos quando transferido da cidade do Rio de Janeiro para exercer a função de Oficial do Exército Brasileiro na unidade militar histórica do Forte Marechal Hermes.

Possui um currículo brilhante: Curso de Formação de Oficiais do Exército Brasileiro - Centro de Preparação de Oficiais da Reserva do Rio de Janeiro. Na época atuou no desenvolvimento institucional do Forte Marechal Hermes junto à população local. 
Advogado – Graduado em Direito pela Universidade Estácio de Sá – 2000. Pós Graduado em Políticas e Gestão em Segurança Pública- – Universidade Estácio de Sá - 2013. 
MBA // Pós Graduação- Gestão de Segurança nas Organizações - Faculdade SENAC/RJ 2016 e Pós Graduando em Compliance na Gestão Pública - – Universidade Estácio de Sá - 2021.

Experiência Profissional: Serviu o majestoso Exército Brasileiro -Oficial do Exército Brasileiro – Cargo/Função: 1º Tenente de Artilharia. Período 2000 à 2008.

Atuou na Prefeitura Municipal de Macaé em diversas secretarias contribuindo diretamente no avanço da gestão municipal, segue:

 Secretaria Executiva de Turismo como Assessor Executivo (fevereiro a dezembro de 2008).
Coordenadoria Extraordinária do Gabinete de Gestão Integrada Municipal - Cargo/Função: Coordenador Geral de Ações Estruturais (Jan 2009 a Dez 2012).
Secretaria Municipal de Ordem Pública. Cargo/Função: Subsecretário Municipal de Ordem Pública. (Período: Jan 2013 até Dez 2016)
Secretaria Municipal de Ordem Pública. Cargo/Função: Corregedor Geral da Secretária Municipal de Ordem Pública - (Período: Mar 2017 até Mar 2019).

Secretaria Municipal de Ordem Pública. Cargo/Função Assessor Especial da Seção de Compras e Contratos (Mar 2019 até Dez 2020).
Atualmente encontra-se na Controladoria Geral do Município exercendo a função de Controlador Geral.
Importante ressaltar que o agraciado considera-se macaense de coração e que se empenha na gestão municipal em busca de convênios por intermédio de Recursos na Esfera Federal, tais como: PRONASCI / SENASP MJ  -  Programa Nacional de Segurança com Cidadania desenvolvida pela Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça  que permitiu recursos federais para implantação Do Sistema de Videomonitoramento Municipal com 30 Câmeras no ano de 2011.

PRODESMAR – Programa de Desenvolvimento de Macaé e Região desenvolvido pela PETROBRAS/SA – que proporcionou aquele sistema de monitoramento incremento de mais 30 câmeras no ano de 2016. 

Contribuiu diretamente na elaboração do convênio com o Governo Federal referente ao “Programa Crack é possível vencer” que proporcionou aproximadamente investimentos em equipamentos de aproximadamente no valor de 2 (dois) milhões de reais para o efetivo da Guarda Municipal.
Por tais motivos, o homenageado merece aplausos, os agradecimentos e esta justa homenagem dada por esta Casa Legislativa.

___________________________________________

ALAN MANSUR PEREIRA

VEREADOR AUTOR
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